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AVISO DE JULGAMENTO 
 Concorrência 002/2015 

 
As  empresas  ITATIAIA  ENGENHARIA  LTDA,  CAMEL  EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUÇÕES 

LTDA  e MJWF  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL  EIRELI ME,  foram  inabilitadas  por  não 
atenderem ao  item 6.2.2.3, do edital. Ato  contínuo, o  Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto  resolveu  revogar  o  certame,  para  republicar  novo  edital  sem  a  referida 
exigência,  a  fim  de  homenagear  o  Princípio  da  ampla  competitividade  e  a 
Jurisprudência do TCU. Jucélia Bomfim Gonçalves de Oliveira Rodrigues ‐ Presidente da 
CPL. 
 

Resultado de julgamento 
 Concorrência 003/2015 

 
 As  empresas  ITATIAIA  ENGENHARIA  LTDA,  SZ  Construtora  e  Incorporadora  Ltda, 
CAMEL  EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA  e  MJWF  SERVIÇOS  DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI ME, foram inabilitadas por não atenderem ao item 6.2.2.3, 
do  edital.  Ato  contínuo,  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  resolveu  revogar  o 
certame, para republicar novo edital sem a referida exigência, a fim de homenagear o 
Princípio  da  ampla  competitividade  e  a  Jurisprudência  do  TCU.  Jucélia  Bomfim 
Gonçalves de Oliveira Rodrigues ‐ Presidente da CPL. 
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